
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 01/2022

O Presidente da Câmara Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas
pela Lei Orgânica do Município - LOM, em consonância com a Lei
Municipal n° 312 de 28 de novembro de 2018 e Decreto Legislativo
n° 03/2022, 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. - Conceder a Sra. Fernanda Barbosa Pessoa Alves ao Sr.
Francisco Fernandes da Silva e ao Sr. Francisco Duarte de Queiroz–
Vereadores  deste  Município,  06  (seis)  diárias  para  estadias,
em Brasília no Distrito Federal no dia 25 ao dia 30 de abril do
corrente ano, com a finalidade de participação no evento de XX1
marcha dos vereadores.
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação,
retroagindo  seus  efeitos  para  (data  anterior  ao  pagamento)
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
 
Venha-Ver/RN, em 22 de abril de 2022.
 
 
 
 
FRANCISCO DE FRANÇA FILHO
PRESIDENTE
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